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Às onze horas do dia vinte e um de Maio de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 

Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída 

pelo Decreto 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. 

I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. 

II – Agenda da Semana – A Presidente apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – 

Os Conselheiros apresentaram assuntos que deverão ser divulgados na mídia. IV – Procedimento 

Interno INEA - Encaminhamentos de processos auditados à Auditoria Geral do Estado - 

AGE. Necessidade de tramitação e instrução prévia pelos setores do INEA envolvidos na 

demanda – Solicitação aprovada conforme considerações do Chefe de Gabinete da Presidência. V 

– Assuntos Gerais – a) A Presidente informou que no dia 24/05/12 os diretores se reunirão para 

uma Reunião Extraordinária para deliberação sobre o pedido de Licença Prévia para ampliação do 

Terminal de Angra dos Reis; b) Firmou-se a data da assinatura do Contrato de Gestão FGV para o 
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dia 25/05/12, com o Governador do Estado; c) O Procurador Chefe do INEA, Dr. Fábio Santos 

Macedo, anunciou seu desligamento do Instituto e retorno à PGE. VI – E-07/503.896/12 - HAPA 

Administração de Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. – Deliberar sobre o embargo 

administrativo da atividade – Conforme considerações do representante da Coordenadoria Geral de 

Fiscalização, o Conselho Diretor decidiu ratificar o embargo. VII – E-07/502.786/09 - 

Construtora Gruta Azul – Processo retirado de pauta a pedido da Presidente. VIII – E-

07/201.008/06 - Posto Estação de Teresópolis Serviços Ltda. – Deliberar quanto à solicitação de 

interdição – Conforme considerações do representante da Coordenadoria Geral de Fiscalização, o 

Conselho Diretor deliberou pela interdição. IX – E-07/504.630/09 - Aldi Roberto da Silva – 

Deliberar quanto à manutenção da multa aplicada – Conforme considerações do representante da 

Coordenadoria Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor decidiu indeferir o recurso apresentado, 

mantendo-se a penalidade aplicada. X – E-07/504.636/11 - Auto Posto Comercial de Quatis 

Ltda. – Deliberar quanto a suspensão das atividades – Conforme considerações do representante 

da Coordenadoria Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor decidiu pela suspenção total das 

atividades. XI – E-07/501.135/11 - Oswaldo Fernandes do Vale – Deliberar quanto à Interdição – 

Conforme considerações do representante da Coordenadoria Geral de Fiscalização, o Conselho 

Diretor decidiu pela ratificação e manutenção da interdição. XII – E-07/501.611/11 - Croll 

Empreendimentos Comerciais e Serviços Ltda. – Deliberar quanto o recurso – Conforme 

considerações do Representante da Superintendência do Piabanha, o Conselho Diretor decidiu 

indeferir o recurso apresentado. XIII – E-07/503.068/11 - Croll Empreendimentos Comerciais e 

Serviços Ltda. – Deliberar quanto o recurso – Conforme considerações do Representante da 

Superintendência do Piabanha, o Conselho Diretor decidiu indeferir o recurso apresentado. XIV – 

E-07/501.634/11 - Croll Empreendimentos Comerciais e Serviços Ltda. – Deliberar quanto o 

recurso – Conforme considerações do Representante da Superintendência do Piabanha, e tendo por 
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base as orientações da Procuradoria do INEA, o Conselho Diretor decidiu pelo cancelamento do 

Auto de Infração e do Auto de Constatação. XV – E-07/503.070/11 - Croll Empreendimentos 

Comerciais e Serviços Ltda. – Deliberar quanto o recurso – Conforme considerações do 

Representante da Superintendência do Piabanha, o Conselho Diretor decidiu indeferir o recurso 

apresentado. XVI – E-07/501.609/11 - Croll Empreendimentos Comerciais e Serviços Ltda. – 

Deliberar quanto o recurso – Conforme considerações do Representante da Superintendência do 

Piabanha, o Conselho Diretor decidiu indeferir o recurso apresentado. XVII – E-07/503.069/11 - 

Croll Empreendimentos Comerciais e Serviços Ltda. – Deliberar quanto o recurso – Conforme 

considerações do Representante da Superintendência do Piabanha, o Conselho Diretor decidiu 

indeferir o recurso apresentado. XVIII –E-07/510.996/11 - Cerâmica Ponte das Garças Ltda. – 

Deliberar quanto à Interdição – Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Vice-

Presidência, o Conselho Diretor ratificou a proposta de interdição. XIX – ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em 

seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do 

Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2012. 

 

___________________________________ 

MARILENE RAMOS 

Presidente 

 

__________________________________ 

DENISE RAMBALDI 

Vice-Presidente 

 

___________________________________ 

ANA CRISTINA HENNEY 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

 

_____________________________________ 

ANDRÉ ILHA 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

 

ATA DA 105ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDIR – DIA 21/05/2012 

 

 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

4 

____________________________________ 

CARLOS ALBERTO FONTELES DE 

SOUZA 

Diretor de Informação e Monitoramento 

Ambiental 

 

_____________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES REIS 

Diretor de Administração e Finanças 

____________________________________ 

CLÁUDIA BRAGA 

Representante do Diretor de Recuperação 

Ambiental 

____________________________________ 

MOEMA VERSIANI ACSELRAD 

Representante da Diretora de Gestão das 

Águas e do Território 

 

 

 


